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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 175/2024 de 02/09/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  128.487,50  (cento  e 
vinte  e  oito  mil  quatrocentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinqüenta  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
MATERIAL DE CONSUMO 92.487,50484 - 3.3.90.30.00.00 01504

06.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
06.004.15.452.0007.2.029. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

36.000,00237 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Suplementação: 128.487,50

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

65.000,00483 - 3.3.90.39.00.00 01504

06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
06.003.15.451.0007.1.001. PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETAS

OBRAS E INSTALAÇÕES 27.487,50212 - 4.4.90.51.00.00 01504
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09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
09.002.18.452.0004.2.010. MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

36.000,00432 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Redução: 128.487,50

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   02  de  setembro  de  2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 
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PORTARIA Nº 12/2024 
 
 

Dispõe sobre a suspensão das atividades legislativas da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, sobre a modificação 
da data da sessão ordinária e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 

NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II 
da Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno.  

Considerando que a capela Mortuária Municipal está passando por reformas e ampliação, 

sendo impossível sua utilização, bem como, o pedido formulado pela família do sr. José 
Celestino, para utilização do prédio da Câmara Municipal para realização de seu velório. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar que não haverá expediente na Câmara Municipal de Diamante do Norte 
– PR, no dia 02 de setembro de 2024, após as 12 horas.  

 

Art. 2° Comunicar que as atividades da Câmara Municipal de Diamante do Norte ficarão 
nterrompidas após as 12 horas do dia 02/09/2024 até as 12 horas do dia 03/09/2024, 
retornando o expediente normal após as 13h30 do mesmo dia (03/09/2024). 
 
 
Art. 3° Altera a data da reunião ordinária para o dia 03 de setembro de 2024, que ocorrerá 
no horário regimental, às 20h15min..  
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, em 02 de Setembro de 2024, às 09h30. 

  

      

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.09.02 09:36:49 
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